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REQUERIMENTO
 

 
O Deputado Maurício Eskudlark que este subscreve, com

amparo no art. 201, III, do Regimento Interno, requer seja encaminhada à Delegacia de
Homicídios da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina,  a seguinte mensagem:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Maurício Eskudlark, parabeniza a Delegacia
de Homicídios da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina pelos 15 anos de
atuação e excelencia nas investigações com altos índices de resolubilidade dos
crimes que envolvem o bem mais precioso, a vida. Atenciosamente, Deputado
Mauro de Nadal - Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
Deputado Maurício Eskudlark
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Documento assinado eletronicamente por Maurício José
Eskudlark, em 28/02/2024, às 14:41.


